


      LEI COMPLEMENTAR Nº 172 – DE 16 DE SETEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de  Educação e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Educação de Patos de Minas – CME, órgão autônomo, normativo e consultivo, deliberativo e fiscalizador em matéria de educação, com ações conjuntas e harmônicas junto aos órgãos locais, responsáveis pela gerência da educação municipal.



Art. 2º Ao Conselho Municipal de Educação compete:



I – zelar pela universalização do Ensino Fundamental e pela progressiva aplicação do atendimento à Educação Infantil, tendo em vista os dispositivos constitucionais. (Parágrafos 2.º e 4.º do art. 211);



II – zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à Educação e ao Ensino;

III – estabelecer indicadores de qualidade de ensino, para as instituições da rede municipal e particulares de educação infantil integradas ao Sistema;



IV – emitir parecer sobre o Plano Municipal de Educação, a ser aprovado nos termos da Lei Orgânica do Município, acompanhar e fiscalizar a sua execução;



V – deliberar sobre medidas para aperfeiçoar a educação no Município;



VI – pronunciar-se sobre o relatório de atividades do órgão municipal de educação;



VII – colaborar com o dirigente do órgão municipal de educação no diagnóstico e na solução de problemas relativos à educação, no âmbito do Município;



VIII – propor escala de prioridades na elaboração da proposta orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;



IX – pronunciar-se sobre a ampliação da rede física de escolas municipais e sobre a localização de novos prédios escolares;



X – manifestar sobre formas de cooperação entre Estado e Município e acompanhar a política de convênios educacionais entre Município, entidades públicas e privadas;



XI – indicar o representante do Conselho, no órgão colegiado do Fundo de Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental;



XII – manifestar sobre o plano de carreira do magistério do município, zelando pela valorização desses profissionais;



XII – apreciar seu Regimento Interno;



XIV – emitir parecer sobre normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;



XV – emitir parecer sobre autorização de funcionamento, acompanhamento e avaliação de instituições de ensino integrantes de seu sistema;



XVI – responder a consultas e emitir pareceres em outros assuntos educacionais, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;



XVII – funcionar como instância recursal no âmbito de suas atribuições;



XVIII – propor ações educacionais compatíveis com programas de outras secretarias, tais como Saúde, Desenvolvimento Social e Meio-Ambiente, além de manter intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa.



Art. 3º As decisões do CME serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros.



Art. 4º Das decisões do CME, caberá recurso ao Presidente, por estrita argüição de ilegalidade.



Art. 5º O Conselho Municipal de Educação de Patos de Minas será integrado por 22 (vinte e dois) membros efetivos e respectivos suplentes, sendo 4 (quatro) natos e 18 (dezoito) designados, representantes de instituições educacionais e de segmentos sociais do Município relacionados à educação.



Parágrafo único. Se o número de escolas municipais for alterado, o número de membros do Conselho Municipal de Educação também o será, na mesma proporção.



Art. 6º O Conselho Municipal de Educação de Patos de Minas terá a seguinte constituição:



I – Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;



II – Diretor da 28.º Superintendência Regional de Ensino;



III – Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM;



IV – Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;



V – um representante do Quadro do Magistério de cada escola municipal;



VI – dois Diretores de escolas de Educação Infantil mantidas pela iniciativa privada;



VII – um representante técnico pedagógico, efetivo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;



VIII – um representante do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal - SINTRASP, preferencialmente, professor efetivo.



§ 1º São considerados membros natos os detentores dos cargos mencionados nos incisos I, II, III e IV e seus suplentes deverão ser os seus substitutos naturais nas instituições de origem.



§ 2º A escolha do Conselheiro designado, assim como a do respectivo suplente, será feita mediante eleição por seus pares, em reunião designada para esse fim, registrada em ata.



§ 3º O Conselheiro designado passará automaticamente a integrar o Colegiado da sua escola.



§ 4º Caberá ao conselheiro suplente substituir o efetivo, nos seus impedimentos, afastamentos e ausências.



§ 5º A Presidência do Conselho será exercida sempre pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.



§ 6º Os nomes dos Conselheiros natos, bem como os dos designados e respectivos suplentes serão homologados por ato do Poder Executivo.



Art. 7º Todos os Conselheiros deverão ter domicílio em Patos de Minas.



Art. 8º O mandato de cada Conselheiro será de 2 (dois) anos, sendo facultada uma recondução.



Art. 9º O exercício da função dos membros do CME, considerada função pública relevante, não será remunerada.



Art. 10. A estrutura e o funcionamento do CME serão estabelecidos em Regimento Interno aprovado pela maioria absoluta de seus membros e homologado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.



Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Complementares nº 052, de 27 de junho de 1997 e nº 120, de 11 de maio de 2000.
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